
PREFEITURA MUNICIPAL
SANTO ANTÔNIO 00 DESCOBERTO-60

CNPJ 00.097 857^001-71

PORTARIA N° 126 DE 02 DE ABRIL DE 2024.

da prefeitura
Municipal

Secretaria municipal oe
r'nrT\ijnicaçao

Altera as Portarias n° 14 de 12 de janeiro
de 2024 e n° 34 de 25 de Janeiro de 2024
que concede licença prêmio à servidora
Solange Ana Dias e dá outras
providências.

A DIRETORIA GERAL GESTÃO DE PESSOAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, no
uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 73 da Lei Municipal n°l80/93.

CONSIDERANDO a competência da Diretoria Geral de Gestão de Pessoas para tratar
de assuntos de concessão de Licenças.

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o período aquisitivo.

RESOL VEeALTERA

Art. 1® - Conceder Licença Prêmio à servidora SOLANGE ANA
DIAS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, por 03 (três) meses,
compreendidos entre 15/01/2024 à 13/04/2024, referentes ao período aquisitivo de
01/06/2008 à 01/06/2013, conforme processo n° 198593/2022.

Leia-se

Art. 1® - Conceder Licença Prêmio à servidora SOLANGE ANA
DIAS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, por 03 (três) meses,
compreendidos entre 15/01/2024 à 13/04/2024, referentes ao período aquisitivo de
01/06/2003 à 04/06/2008, conforme processo n° 198593/2022.

Art 2*- Revogam-se as disposições em contrário.

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, aos
02 (dois) dias do mês de abri! de 2024,

JOCELY MARI^^A RBCHA GASPAR
Diretora-Geral ae Gestão de Pessoas

Decreto n® 2.680/2022
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